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CONCURSO PÚBLICO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE 
Aditivo 06/2022, de 09 de junho de 2022. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, de acordo com as atribuições que lhes são conferidas, torna 
público os seguintes tópicos:  

 
1. Fica alterado o item 9.1 do Edital nº 001/2022, de 19 de janeiro de 2022, passando a figurar como segue: 

 
9.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de prova objetiva, abrangendo os 
conteúdos programáticos constantes do ANEXO V deste Edital, conforme o quadro a seguir: 
 

NÍVEL DO CARGO CONTEÚDO 
Nº DE 
ITENS 

PESO TOTAL 
PERFIL MÍNIMO 
DE APROVAÇÃO 

CARÁTER 

Todos os cargos de Nível Médio 

Língua Portuguesa 10 1 10 

50% 
Eliminatório  

e Classificatório 

Informática 06 1 06 

Raciocínio Lógico 04 1 04 

Conhecimentos Específicos  20 2 40 

Todos os cargos de Nível 
Superior 

Língua Portuguesa 10 1 10 

50% 
Eliminatório  

e Classificatório 

Informática 06 1 06 

Raciocínio Lógico 04 1 04 

Conhecimentos Específicos 20 2 40 

 
2. Onde se lê: “12.2. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50% (cinquenta por cento) do total de pontos de cada conteúdo.” Leia-se: “12.2. Será considerado habilitado na prova 
objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 
objetiva.” 
 

3. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital Nº 001/2022. 
 
 
Jaboatão dos Guararapes/PE, 09 de junho de 2022.  
 
 
 
 

ADEILDO PEREIRA LINS 
Presidente da Câmara Municipal de Jaboatão dos Guararapes/PE 

 


